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LEI Nº 1.338, DE 24 DE ABRIL DE 2015. 

 

 

Cria e altera Padrões de Vencimentos, altera 

carga horária e Padrões dos cargos de Enfermeiro 

e Auxiliar de Enfermagem, revoga Art. 1º da Lei 

nº 238/1997 e dá outras providências. 

 

 

A Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ela sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica Criado o Padrão de vencimentos 5-B no Plano de Cargos 

e Funções da Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz, Lei nº 68/93 de 16 de dezembro 

de 1993, que receberá os valores do Padrão 5-A e este, por sua vez, terá novos valores 

conforme tabela abaixo: 

 

PADRÃO BASE                     PROGRESSÃO HORIZONTAL EM (R$) Reais  

 A B C D 

5-A 1.447,74 1.520,13 1.596,14 1.675,95 

5-B 1.608,88 1.689,32 1.773,77 1.862,46 

 

Parágrafo único. Os servidores lotados no Padrão de Vencimentos 5-A 

atualmente passarão para o Padrão 5-B automaticamente sem sofrerem alterações nos 

valores de remuneração. 

 

Art. 2º - Fica Criado o Padrão de vencimentos 9-B no Plano de Cargos 

e Funções da Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz, Lei nº 68/93 de 16 de dezembro 

de 1993, nos seguintes valores: 

 

PADRÃO BASE                     PROGRESSÃO HORIZONTAL EM (R$) Reais  

 A B C D 

9-B 3.714,72 3.900,46 4.095,48 4.300,25 

  

Art. 3.º. Fica alterada a carga horária e os Padrões de Vencimentos dos 

cargos abaixo relacionados, estabelecidos pela Lei Municipal nº 68, de 16 de dezembro 

de 1993, Anexo I passando para 40 (quarenta) horas semanais: 

 

Classe Nível Padrão Código 

Enfermeiro                          Principal                       09-B 1.2.26.9-B 

Auxiliar de Enfermagem    Simples 05-A 3.2.14.5-A 
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Art. 4.º. A despesa decorrente desta Lei será atendida por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 5.º - Fica revogado o Art. 1º da Lei nº 238, de 1º de setembro de 

1997 que “Altera dispositivos da Lei nº 68, de 16 de dezembro de 1993, que adota o 

Plano de Classificação de Cargos e Funções (PCC) da Prefeitura Municipal de Porto Vera 

Cruz, estabelece o respectivo Plano de Pagamentos e dá outras providências.” 

 

Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, em 24 de abril 

de 2015. 

 

 

VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS 

Prefeita Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Em 24 de abril de 2015. 

 

Giancarlos Tizian 

Secretário Mun. de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


